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PROJETO DE LEI Nº. 363/2013 

 

Dispõe sobre a instalação de sinalização para 

travessia de pedestres nas faixas de segurança no 

âmbito do Município de Manaus, e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º Ficam estabelecidos critérios para a sinalização para travessia de pedestres nas 

faixas de segurança no âmbito do Município de Manaus. 

 

Art. 2 º O Poder Público, através do órgão responsável pela Gestão do Trânsito Municipal, 

implantará sinalização para travessia de pedestres em todas as faixas de segurança 

instaladas no município que não sejam localizadas conjuntamente com sinalização 

semafórica. 

Parágrafo Único – O sinal a que se refere o caput deste artigo, também é conhecido como 

“sinal inteligente”, onde o pedestre deve apertar um botão para registrar sua intenção de 

atravessar a via. 

Art 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 03 de setembro de 2013. 

 

 

 

 

 

Isaac Tayah 

Vereador – PSD 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo aumentar o fluxo de trânsito nas vias da 

Cidade de Manaus, aumentando, também a segurança dos pedestres que usam a faixa de 

segurança. 

 

Algumas faixas de segurança são instaladas acompanhadas de um semáforo, que faz com 

que os veículos parem em intervalos regulares para que os pedestres possam passar. 

 

Entretanto, em algumas vias da cidade, as faixas de segurança estão instaladas longe das 

sinalizações semafóricas, o que causa tanto perigo para os pedestres, em razão da falta de 

tempo hábil para os motoristas frearem os veículos, como para os condutores, que correm o 

risco de não frearem a tempo, quando da parada de outros veículos. 

 

Entendemos que a instalação de sinais inteligentes para a travessia de pedestres 

aumentará o fluxo de trânsito com segurança, aumentando, também, a segurança dos 

pedestres que utilizam as faixas de segurança, razão pela qual peço apoio dos Nobres 

Pares para análise e aprovação da presente Proposta. 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 03 de setembro de 2013. 
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Vereador – PSD 


